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Edital de Chamada Pública nº001/2016 

 

                O Conselho da E.E.E.F. SEVERINO MEDEIROS RAMOS, pessoa  

jurídica de direito publico, com sede na Rua Vicente Meciado  de Souza, N° 92, 

Centro  Malhada da Roça, CEP N° 58590-000 no Município de São João do Cariri, 

Inscrita no CNPJ sob nº 03.177.597/0001-32, representado neste ato pela  

Presidente a Senhora  Maria da Penha Ramos Liandro, no uso de suas prerrogativas 

legais e considerado o disposto no art. 26, da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 

17/07/2013, torna –se público para o conhecimento dos interessados, que está 

realizando aquisição  de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor  Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE, Escola Estadual de Ensino Fundamental Severino 

Medeiros Ramos, localizada na Rua Vicente Meciado de Souza N° 92, Centro, Malhada 

da Roça, CEP N° 58590-000 no Município de São João do Cariri-PB, durante o período 

de 12/05/2016 a 06/06/2016,com a finalidade de apresentar projeto de venda de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Alimentação Escolar e habilitação dos 

fornecedores.  

1. Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar ao Conselho 

Escolar da Escola Estadual Fundamental Severino Medeiros Ramos, os documentos prescritos nos § 1º,§ 

2º e §3º, do art. 27 da Resolução/ CD/FNDE 26, de 17/07/2013. 

1.1 Os Fornecedores individuais deverão entregar: 

 a)  Prova de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF);  

 b) Extrato da DAP Física do Agricultor Familiar participante; emitido nos últimos 30 dias;  

c)  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

devidamente assinado pelo proponente; 

d)  Declaração de que os Generos Alimenticios a serem entregues são oriundos de própria produção, 

relacionada no Projeto de Vendas;  

1.2  Os Grupos Formais deverão entregar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);  

b) Extrato da DAP Fisica de cada Agricultor Familiar partcipante; emitido nos últimos 30 dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimenticios Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  



 



 
 



 


